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MENSAGEM ADITIVA N°4, de 22 de março de 2019 

SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORAS VEREADORAS, 
SENHORES VEREADORES: 

Pela Mensagem n° 17, de 28 de fevereiro de 2019, encaminhatnõs 
deliberação dessa Casa o Projeto de Lei que "institui a Gratificação de 
Responsabilidade Técnica (GRT) e estabelece critérios para a sua concessão". 

À vista do parecer jurídico n° 42.2019, exarado no respectivo processo 
legislativo pela Assessoria Jurídica da Câmara, propõe-se alguns ajuges e 
complementos à referida proposição, de ;todo a possibilitar, em sendo a mesma 
aprovada, a sua adequada aplicação. 

Entre as modificações estão as seguintes: 

- no artigo 2°, a fixação de outros critérios para OS servidores fazerem jus 
à gratificação; 

- alteração da redação do artigo 40, para adequá-lo,ao contido no artigo 87 
da Lei tf 1.929/2006, de forma tornar facultativa a contribuição previdenciária sobre a 
parcela da gratificação. • 

Pelo exposto, solicitamos a Vossas Excelências a substituição do Projeto 
de Lei anexo à Mensagem n° 17/2019 pelo que acompanha esta Mensagem Aditiva., á 
qual já se encontra adequado às modifica ões acima mencionadas. 

Respeitosamente, 

LUCIOi 	VHI 
Prefeito do Mun ipio de Toledo 

Excelentíssimo Senhor • 
ANTONIO SERGIO DE FREITAS 
Presidente da Câmara Municipal de 
Toledo — Paraná 
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PROJETO DE LEI 

Institui a Gratificação de Responsabilidade Técnica (GRT) e 
estabelece critérios para a sua concessão. 

O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na 
Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1' — 'Esta Lei institui a Gratificação de Responsabilidade Técnica 
(GRT) e estabelece critérios para a sua concessão. 

Art. 2' — Fica instituída a Gratificação de Responsabilidade Técnica (GRT), 
a ser concedida a servidores municipais ocupantes de cargos de carreira de arquiteto e de 
engenheiro (civil, elétrico, agrônomo e de trânsito), regidos pela Lei Federal n° 
5.194/1966, que efetivamente desempenhem as funções pertinentes ao seu cargo e que 
exerçam responsabilidade técnica, mediante assinatura da respectiva ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica), nos termos 
da Lei Federal n° 6.496/1977, observados os critérios estabelecidos nesta Lei, desde que 
sejam designados a realizar qualquer das seguintes atividades: 

— análise e aprovação de projetos de parcelamento de solo urbano; 
II — análise e aprovação de projetos de edificações; 
III — orientação e desenvolvimento de editais de licitação pertinentes à sua 

área de atuação; 
IV — participação em comissões de licitação; 
V — participação em conselhos, comissões ou câmaras técnicas; 
VI— realização de perícias técnicas; 
VII — realização de avaliação de imóveis; 
VIII — elaboração de projetos de telecomunicações; 
IX — análise, controle e gerenciamento ou fiscalização de,contratos; 
X — elaboração de projetos luminotécnicos; 
XI — realização de vistorias noturnas; 
XII — participação como assistente técnico em perícias judiciais; 
XIII — atuação como membro da defesa civil; 
XIV — realização de outras atividades técnicas específicas relacionadas à sua 

área de atuação. 

Art. 30  — A gratificação de que trata esta Lei será correspondente a 50% 
(cinquenta por cento) do valor da Referência "A" do Padrão 9 da Tabela A-1 da Lei n° 
1.821/1999 ou sua sucedânea. 

Parágrafo único — A gratificação referida no eaput deste artigo não será 
devida: 

I — ao servidor nomeado para o exercício de cargo em comissão ou 
designado para desempenhar outras funções; 

II — ao servidor cedido para outro órgão ou entidade. 
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Art. 40  — A Gratificação ,de Responsabilidade Técniea (GRT) n'do se 
incorporará aos vencimentos dos respectivos beneficiários, a 'qualquer tittilo, põdetidO, 
todavia, por opção do servidor, integrar, a rernunetaçãO de contribuiçãO,  pata ,efeito 
previdenciário, conforme dispõe o parágrafo único do artigo 87 dá Lei n° L929, de 4 de 
maio de 2006. 

Art. 50  — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITO DO 	CÍPIO DE TOLEDO 
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